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NOTA TÉCNICA 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA 

GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA - SEMAC 

OBJETO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DO 

AUDITÓRIO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA - SEMAC. 

VALOR TOTAL: R $  124.134,47 
(CENTO E VINTE E QUATRO MIL, CENTO E TRINTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 
Divisão de Obras - PMB 

Estrada Um 64, Centro. E-mail: 
divisaodeobras@belterra.pa.gov.br 

 

                                      SEMAC – SECRETARIA     
                                                             MUNICIPAL 
                  DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA 

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CENTRO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, URBANO E FAZENDÁRIO 

 

As especificidades desta obra constam nos seguintes documentos: 
 

I. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS 

QUANTITATIVOS; 

III. PROJETO BÁSICO. 
 

A obra será objeto de processo licitatório, oriundo de recursos provenientes da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA – SEMAC. 

Para este objeto são apresentados: projetos, planilhas de quantitativos e custos, 

cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e especificações técnicas, bem como 

seus respectivos responsáveis técnicos, conforme tabelas abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES

JÂNIO PATRIK 151630429/2 CREA/Pa PA20251374659

DOCUMENTO
RESPONSÁVEL 

TÉCNICO

REGISTRO 

PROFISSIONAL
ART DE REGISTRO

PROJETO

ORÇAMENTO

 

De acordo com Orientação Técnica OT – IBR 002/2009 publicada pelo Instituto 

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP) quanto ao enquadramento de obras ou 

serviços de engenharia, o objeto deste certame pode ser classificado com OBRA DE 

ENGENHARIA.  

LICITAÇÃO: 
 

Para elaboração do instrumento convocatório para a execução desta obra é 

importante que seja adotado como regime de execução EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL adotada em contratações de obras ou serviços por preço certo e total, devendo 

ser do tipo MENOR PREÇO. 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Para a comprovação de qualificação técnica profissional e operacional deverão ser 

apresentados atestados de capacidade técnica para os itens mais relevantes tabelados 

abaixo, conforme disposto: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Para QUALIFICAÇÃO-OPERACIONAL, no âmbito de aplicação da Lei nº 

14.133/2021, a questão está resolvida. A documentação necessária à comprovação das 
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qualificações ficar restrita às hipóteses previstas no caput do artigo 67 da norma e, no que 

tange aos atestados, a exigência deverá estar restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, de acordo com o artigo 67, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. tem-se que deverão ser apresentados atestados com os seguintes 

serviços e quantitativos mínimos: 

ITEM UNIDADE

1,00 m²

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Cobertura Metálica 150,00
 

 
 

Para QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA, em observância ao que prescreve § 1º, inc. I do art. Lei nº 

14.133 de 01 de Abril de 2021, que veda a exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos 

para comprovação de capacitação técnico- profissional. Assim, deverão ser apresentados 

atestados com os seguintes serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO

1,00 Reforma e Ampliação - prédios públicos

 

Por tratar-se de obra de engenharia civil de edificações faz-se necessário que a 

empresa possua em seu quadro técnico pelo menos um (01) Engenheiro (a) Civil. 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Em obediência ao Artigo 59 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, serão desclasificados 

as propostas que: 

➢ I - Contiverem vícios insanáveis; 

➢ II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

➢ III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

➢ IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

➢ V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas 

poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências 

para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/Lei-n-14.133-de-01-de-Abril-de-2021#art-67
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/Lei-n-14.133-de-01-de-Abril-de-2021#art-67
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licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput deste artigo. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, 

serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de 

engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
A proposta deve ser apresentada para análise, contendo: 

1. Planilha de Preços Unitários – conforme modelo da proposta base deve informar os 

valores de preço unitários sem e com BDI, quantitativo por serviço e valor total com 

arredondamento conforme orientação do critério de arredondamento; 

2. Composição da taxa de Bonificação de Despesas Indiretas (BDI) - Planilha com 

detalhamento do BDI conforme ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário; Empresas que 

apresentarem BDI diferentes ao praticado neste certame, apresentar documento 

comprobatório que justifique a utilização de BDI diferenciado. 

3. Composições de Preços Unitários: todos os itens com serviços da Planilha devem ser 

apresentados as composições de Preços Unitários cujos valores devem guardar 

compatibilidade com os preços apresentados na planilha orçamentária; 

4. Composições Auxiliares: apresentar planilha de composições auxiliares, tendo em 

vista que as mesmas são elaboradas para contemplar as atividades de produção de 

insumos ou de execução de partes do serviço. 

5. Cronograma Físico-Financeiro: deverá ser apresentado de acordo com o proposto 

pela administração. 

6. Planilha de encargos complementares (Horistas e Mensalistas): deverá ser 

apresentado de acordo com os encargos década empresa, caso os encargos sociais dos 

(horista e mensalista) sejam diferentes ao disposto neste certame, apresentar documento 
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comprobatório que justifique a utilização dos mesmos. 

7. anotação de responsabilidade técnica e/ou responsabilida tecnica do responsavel pela 

elaboração dos orçamentos da proposta apresentada pela empresa, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

Diante desta explanação, ratifica-se a impossibilidade de aceitação de qualquer 

proposta com preços unitários superiores à referência. 

 

PAGAMENTOS 

Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados mediante apresentação de 

boletim de medição, emitido pela CONTRATADA, no modelo fornecido pela 

CONTRATANTE, e após realização de vistoria realizada pelo fiscal municipal para aferição 

dos serviços medidos. 

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo contratante. 

A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos 

elaborados pelo contratado, onde estão registrados os levantamentos, conforme memória 

de cálculos, necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 

efetivamente executados. A discriminação e quantificação dos serviços e obras 

considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento 

anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. O contratante efetuará os 

pagamentos das faturas emitidas pelo contratado com base nas medições de serviços 

aprovadas pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

Os limites para pagamento de mobilização e desmobilização, serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas, bem 

como as condições de pagamento, com previsão, entre outros elementos, do cronograma 

de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros, sendo previsto no máximo, 50% por evento. 

Ressalto ainda que toda medição deverá ser acompanhada da memória de 

cálculo dos serviços hora medidos, assim como relatório diário de obras (RDO) e relatório 
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fotográfico com coordenadas geográficas e data de registro. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Convenente, 

identificando ainda, o nome do Objeto e o número a que se refere, período de medição, 

número do Boletim de Medição (BM), número da Licitação e Contrato, sem rasuras e/ou 

entrelinhas observadas as normas vigentes. Segue a baixo modelo de apresentação: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/ Recibo, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/ Recibo com outros CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz. 

A liberação do primeiro pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Nota Fiscal e Recibos; 

• Alvará municipal de construção; 

• ART/RRT de execução da obra; 

• Comprovação da matrícula da obra no CNO a ser efetuada pelo CNPJ da empresa 

CONTRATADA; 

• Comprovação de regularidade junto ao FGTS, através de CRF; 

• Comprovação de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 
TERMOS ADITIVOS E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

Para a celebração de quaisquer aditivos contratuais, sejam estes de valor ou prazo, faz-se 

necessário que a CONTRATADA protocole junto à CONTRATANTE, ofício de solicitação com 

justificativa técnica para o pedido, acompanhado de cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária com memória de cálculo (para os casos de aditivos de valor) e para cada aditivo de 

prazo prorrogar também, em prazo, a garantia contratual. 

 
TEXTO PARA NF: OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXX 

LICITAÇÃO N°: 

XXXXXXXXX CONTRATO 

N°: XXXXXXXXX NF 

REFERENTE AO BM XX 
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Destaca-se que para solicitações de aditivo de valor, deverão ser utilizados os preços 

contratados ou, para serviços que inicialmente não constavam em planilha, deverão ser usados 

preços de referências oficiais com data-base igual à da planilha utilizada na licitação com o 

desconto dado pela          CONTRATADA. 

No que se refere a reajustes de preço, permite-se o reajustamento quando o prazo 

inicial do contrato de execução for superior a 1 ano ou quando mesmo que o prazo inicial 

for menor que um ano, após aditivos ele ultrapassar esse tempo, desde que o atraso na 

execução não ocorra por culpa da CONTRATADA. 

Para o reajustamento de preços será utilizado o ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO 

DA CONSTRUÇÃO (INCC), disponibilizado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV). Deverá ser adotado o índice referente ao mês após 12 meses contados a partir da 

apresentação da proposta. 

 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E OBRAS EXECUTADOS 

A lei estabelece procedimentos específicos para recebimento de obras e 

serviços. O Art.140 (lei 14.133), define etapas especificas a serem observadas pelas 

partes, bem como define prazos máximos para adoção das providências: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não 

excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos 

recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento ou no contrato. 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
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prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo 

de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 

do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela Contratada será 

efetivado em duas etapas sucessivas: 

• Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 

mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento 

de Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório. Nesta etapa, a 

Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de montagem, 

operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos   componentes 

pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; após a 

vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento 

Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

• na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e 

solicitação oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização 

e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento 

Definitivo, este somente será efetivado pelo Contratante após a apresentação pela 

Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de 

Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e 

encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

AS BUILT 
Ao final da construção do empreendimento, é importante que a Administração 

receba a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Deverá ser elaborado projeto 

As Built conforme NBR 14.465:2000 acompanhado de ART/RRT do responsável técnico e 

apresentado para a CONTRATANTE e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, 
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com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. 

Informo ainda que esta nota técnica, além de ser critério classificatório para aprovação ou 

não de proposta, contem também neste documento informações processuais referente aos 

critérios de medição dos serviços. 

Belterra, 08 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
Jânio Patrik Rocha da Silva 

Eng. Civil 
Crea: 151630429/2 Pa 
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